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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 

 
DOIS SUSPEITOS SÃO PRESOS COM MUNIÇÕES E DROGA EM BELÉM 

DE SÃO FRANCISCO 

 
 

Durante ações conjuntas de combate à criminalidade, policiais militares da 1ª CIPM, Malhas da lei 

e NIS II, prenderam na tarde da quarta-feira (15), num estabelecimento comercial localizado o Bairro Novo 

Horizonte, em Belém de São Francisco, Sertão de Pernambuco, dois indivíduos conhecidos por Cabrobó e Unga. 

Considerados de alta periculosidade e suspeitos de envolvimento em assaltos a bancos e práticas de homicídios, 

eles foram localizados com droga e munições.   

Os acusados foram encontrados com 20 “petecas” de cocaína e uma pedra de pasta a base da 

referida droga pesando 4,7g, além de um aparelho celular, materiais utilizados para a mistura da droga, uma 

balança de precisão e plásticos para embalagens da droga. Na residência de Cabrobó, os policiais apreenderam 

30 munições intactas de calibres 7.62, uma pedra de crack pesando 0,7g e 26,8g de pó Royal.   

De acordo com informações, Cabrobó e Unga também são suspeito de assaltos às agências 

bancárias das cidades de Inajá, Buíque e Tacaratu. Ainda segundo informações, Unga já cumpriu pena por 

tráfico de drogas e possui em seu desfavor um Mandado de Prisão Preventiva, em aberto, pelo crime de tráfico 

de drogas na Comarca de Cabrobó/PE.   

Os acusados e todo o material apreendido foram conduzidos e entregues na Delegacia de Polícia 

Federal de Salgueiro/PE, onde foram autuados em flagrante. Ambos foram recolhidos à Cadeia Pública de 

Belém de São Francisco, ficando no aguardo da Audiência de Custódia.  
              Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários  

 
Para o dia 20 (SEGUNDA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Raul    1º BPTran 

 
Fone: 99488-5856 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Macêdo   DF 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 
1.1.0.    Requerimento Despachado 

 
1º Sgt PM Mat.31856-6/5ºBPM/JOSÉ EDMILSON FRANÇA DO VALLE - Concessão de 

06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a 

contar de 15FEV2017. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 

1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 

MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (Nota n° 045/2017/DGP-3/SSAD). 

 
2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Foi encaminhado para este Comando Geral o seguinte Ofício: 

 

“Secretaria de Administração. Ofício circular SAD nº 004/2017 – SEADM. Recife, 08 FEV 

2017. 
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Atenciosamente, José Augusto Bichara Filho – Secretário Executivo de Administração”. 

 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 16 FEV 2017, os seguintes atos: 

 

Nº 865 - Nomear o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para o cargo 

efetivo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco - Secretaria de 

Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta 

SAD/SDS nº 55, de 31 de maio de 2012: 

 

 
 

Nº 868 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM ABRAÃO PEDRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 25.035-0, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 869 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM ARLINDO DUARTE COUTINHO NETO, matrícula nº 27.002-4, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 870 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM LUCIANO JOSÉ BATISTA, matrícula nº 910.418-6, nos termos do artigo 

21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 871 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a inatividade, 

o Tenente Coronel PM TULIO BARROS DOS SANTOS, matrícula nº 28.727-0, nos termos do artigo 

21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  
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Nº 872 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a inatividade, o 

Capitão PM THOMAS RODRIGO FERREIRA DE LIMA GREENHALGH, matrícula nº 920.512-8, 

nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 873 - Promover ao Posto de 1º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o 2º Tenente PM CARLOS MENDES CARNEIRO, matrícula nº 28.570-6, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 874 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM AILTON FIGUEIRA DE MENEZES, matrícula nº 23.948-8, nos termos 

do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 875 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM JOSÉ ELIAS DE LIMA, matrícula nº 24.754-5, nos termos do artigo 21 

da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 889 - Reduzir em 1/3 (um terço) as condições de interstício e serviço arregimentado para 

o posto de CAPITÃO do Quadro de Oficiais da Administração Policiais Militares (QOAPM), e em 2/3 

(dois terços) para os postos de 1º TENENTE e 2º TENENTE do Quadro de Oficiais Médicos (QOM), 

tendo em vista proposta apresentada pelo Comando Geral da Polícia Militar, e encaminhada pelo 

Secretário de Defesa Social, fundamentada no artigo 12 do Decreto nº 3.478, de 20 de fevereiro de 

1975, e alterações, e no Regulamento da Lei Promoção de Oficiais, com nova redação dada pelo 

Decreto nº 19.606, de 25 de fevereiro de 1997, para composição dos Quadro de Acesso relativo às 

promoções de 06 de março de 2017.  

 

(Transcritos do DOE nº 034, de 17 FEV 2017) 

 

Atos do dia 17 de fevereiro de 2017. 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições RESOLVE: 
 

Nº 935 - Exonerar, a pedido, CARLOS ALBERTO D’ALBUQUERQUE MARANHÃO 

FILHO do cargo em comissão, de Comandante Geral da Polícia Militar, símbolo DAS-1, da Polícia 

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social. 
 

Nº 936 - Nomear VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO para 

exercer o cargo em comissão, de Comandante Geral da Polícia Militar, símbolo DAS-1, da Polícia 

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social. 
 

Nº 937 - Dispensar ANDRÉ PESSOA CAVALCANTI, matrícula nº 2011-7, da Função 

Gratificada de Chefe do Estado-Maior Geral da Polícia Militar, símbolo FDA-1, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social. 
 

Nº 938 - Dispensar VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO, 

matrícula nº 1964-0, da Função Gratificada de Diretor Integrado Especializado da Polícia Militar, 

símbolo FDA-1, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social. 

 

Nº 939 - Dispensar ADALBERTO FREITAS FERREIRA, matrícula nº 1923-2, da Função 

Gratificada de Subcomandante Geral da Polícia Militar, símbolo FDA, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social. 
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Nº 940 - Designar ADALBERTO FREITAS FERREIRA, matrícula nº 1923-2, para exercer a 

Função Gratificada de Chefe do Estado-Maior Geral da Polícia Militar, símbolo FDA-1, da Polícia 

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social. 

 

Nº 941 - Designar ANDRÉ PESSOA CAVALCANTI, matrícula nº 2011-7, para exercer a 

Função Gratificada de Subcomandante Geral da Polícia Militar, símbolo FDA, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social. 

 

(Transcritos do DOE nº 035, de 18 FEV 2017) 

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 113, de 16 FEV 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, em 

exercício, do Cap PM LEONARDO JOSÉ SANTANA DA LUZ e do 3º Sgt PM ADRIANO QUEIROZ 

DA SILVA, do referido Órgão, para, em São Paulo – SP, nos dias 31 de janeiro e 01 de fevereiro de 

2017, tratarem de assuntos de interesse do sobredito Órgão.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 114, de 16 FEV 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

Capitão PM DALASIEL LIMA DOS SANTOS, do referido Órgão, para, em São Paulo – SP, nos dias 

02 e 03 de fevereiro de 2017, tratarem de assuntos de interesse do sobredito Órgão. ANTÔNIO 

CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 034, de 17 FEV 2017) 

 

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 685, de 16/02/2017  

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições,  
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R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 2º Sgt PM Alexandre José Santiago Barcelos Veras, mat. 106843-1, a Função 

Gratificada de Apoio 1, símbolo FGA-1, da Ouvidoria/SDS, ficando dispensado o 3º Sgt BM David 

Cavalcanti de Santana, mat. 940407-4, a contar de 01/03/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 489, de 07/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Luiz Ignácio de Andrade Lima, mat. 920496-2, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria de Apoio ao Sistema 

de Saúde, da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - 

Secretário de Defesa Social. 

 

(Republicada por haver saído com incorreção no original) 

 

(Transcritas do DOE nº 034, de 17 FEV 2017) 

 

4.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 088, de 16 FEV 2017  
 

EMENTA: Desliga do serviço ativo 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no art. 85, inciso II da Lei 

nº 6.783/74, c/c artigo 83, da Lei nº 10.426/90, o Coronel PM Mat. 1845-7/Jose Alberto Moreira Lino, 

a/c 16.02.2017.  

 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202/15 (Sunor 

nº 045/15). CARLOS ALBERTO D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO - Coronel PM 

Comandante Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 034, de 17 FEV 2017) 
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4.4.0.   Da Secretaria de Educação 
 

Nº 1276, de 16 FEV 2017 
 

O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Prorrogar os prazos estabelecidos no Anexo I - Calendário, do Edital de abertura do processo 

de seleção no programa de intercâmbio internacional GANHE O MUNDO MUSICAL, no âmbito do 

Programa Ganhe o Mundo, publicado através da Portaria SEE nº 813 de 02 de fevereiro de 2017, no 

Diário Oficial do Estado de 03 de fevereiro de 2017, conforme quadro abaixo: 

 
 

(Transcrita do DOE nº 034, de 17 FEV 2017) 

 

5.0.0.    PORTARIAS ADMINISTRATIVAS DO CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 

Nº 001 - CTA, de 26 JAN 2017 
 

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA) 
 

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições, com base no 

Art. 7º, § 1º da Lei n° 15.547, de 10 de julho de 2015, c/c Art. 8º, Inciso III e XI, da Lei nº 13.264, de 29 

de junho de 2007 (SISMEPE),  

http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo155472015
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R E S O L V E: 

 

I - Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), o 

Cel QOM PM Mat. 920413-0 / DS – GIOVANI SERRANO MACHADO; 

 

II - Designar, para o Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), 

o Ten Cel QOD PM Mat. 910862-9 / DS – SILDO ROMERO ALVES XAVIER; 

 

III - Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), 

o Cel QOM PM Mat. 910847-5 / CMH – GILBERTO PAGNOSSIN; 

 

IV - Designar, para o Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Ten Cel QOM PM Mat. 980064-6 / CMH – ROLANDO RAPOSO GAMEIRO TORRES; 

 

 

V - Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), o 

Ten Cel QOF PM Mat.910861-0 / C.FARM - MARCÍLIO JOSÉ COSTA CASTRO; 

 

VI - Designar, para o Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Ten Cel QOF PM Mat. 980099-9 / C.FARM – JOSÉ SAMUEL DE BRITO 

GONÇALVES SIEBRA; 

 

 

VII - Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), 

o Cel QOPM Mat.1854-6 / DASIS - EVERALDO ALMEIDA DE ARAÚJO; 

 

VIII - Designar, para o Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Ten Cel QOPM Mat. 23850-3 / DASIS – ROBSON INACIO VIEIRA; 

 

IX - Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo (CTA), 

o Ten Cel PM QOD Mat 910.854-8 / C.ODONTO - RONALDO DE CARVALHO RAIMUNDO; 

 

 

 X - Designar, para o Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Ten Cel PM QOD Mat. 910.855-6 / C.ODONTO – MARCONI TEIXEIRA NOGUEIRA 

LIMA; 

  

XI - Contar os efeitos desta Portaria a contar de 26 de janeiro de 2017. ARLIS GADELHA 

XAVIER – CEL QOPM - Presidente do CTA. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 002 - CTA, de 26 JAN 2017 

 

EMENTA: Dispensa e Designa Membros do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA). 
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O Presidente do Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições, com base no 

Art. 7º, § 1º da Lei n° 15.547, de 10 de julho de 2015, c/c Art. 8º, Inciso III e XI, da Lei nº 13.264, de 29 

de junho de 2007 (SISMEPE),  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo (CTA), 

o Ten Cel PM QOD Mat. 910.855-6 / C.ODONTO – MARCONI TEIXEIRA NOGUEIRA LIMA; 

 

II - Designar, para o Cargo de Conselheiro Efetiva do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), a Cap QOD PM Mat. 980097-2 / C.ODONTO – AIDA DE BARROS CAVALCANTI; 

 

III - Dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Ten Cel QOC BM Mat. 920435-0 / CBMPE – ANDRÉ PEREIRA DA SILVA; 

 

IV - Designar, para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Maj QOC BM Mat. 950698-5 / CBMPE – FABIANO MIGUEL DE SOUZA; 

 

V - Dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo (CTA), 

a Servidora Pública Civil Mat. 858-3/ CMH - EDILENE ALBUQUERQUE B. CASTRO; 

 

VI - Designar, para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), a Servidora Pública Civil Mat. 940653-0 / CMH – MORGANA LEITE PIMENTEL E. 

SOUZA; 

 

VII - Dispensar do Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), a Servidora Pública Civil Mat. 980153-7/ CMH – ELAINE MARIA DE CARVALHO; 

 

VIII - Designar, para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Cb PM Mat. 105420-1 / CMH – PAULO DIAS DE AMORIM NETO; 

 

XI - Contar os efeitos desta Portaria a contar de 26 de janeiro de 2017. ARLIS GADELHA 

XAVIER – CEL QOPM - Presidente do CTA. 

  
6.0.0.   ESTADO DO PERNAMBUCO 

 

6.1.0.   Secretaria de Defesa Social 

 

6.1.1.   Policia Militar/Prefeitura Municipal de Serra Talhada/STTRANS  

 

Convenio CV Nº 002/2016 – DCC/PMPE – A Prefeitura Municipal de Serra Talhada torna 

publico o Convenio tendo como objeto: Mutuo Cooperação Técnica e Administrativa entre os 

Convenentes para Apoio e Reforço Especial das Ações de Policiamento Ostensivo de Transito no 

Município de Serra Talhada – PE 02 de junho de 2016. INFORMAÇÕES: Rua Agostinho Nunes de 

Magalhães, 125, Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada – PE – Alexandro Carvalho Liberato de Mattos 

– Sec de Defesa Social, Carlos Alberto de Albuquerque Maranhão Filho – CEL PM, Luciano Duque de 

Godoy Sousa - Prefeito e Célio Márcio Antunes Lima – (STTRANS). 

 

(Transcrito do DOE nº 034, de 17 FEV 2017) 

http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo155472015
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.0.0.   Recurso de Queixa 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Em 16 de fevereiro de 2017. Considerando os termos da Conselho de Disciplina Policial 

Militar nº 10.102.1009.00036/2015.2.4 – 4ª CPDPM, instaurado pela Portaria do Comando Geral da 

PMPE nº 319/2015, de 08 de julho de 2015-, do Encaminhamento nº 001, de 03 de janeiro de 2017, da 

Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0037/2017, de 19 

de janeiro de 2017, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, com base no que 

preconiza o artigo 15 do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, INDEFIRO o Recurso de Queixa 

apresentado por ALEXANDRE LEAL DA SILVA JÚNIOR.  

 

--oo(0)oo-- 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Em 16 de fevereiro de 2017. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar nº 10.102.1009.000059/2014.2.4 – 4ª CPDPM/CJ, instaurado pela Portaria Cor.Ger./SDS nº 432, 

de 25 de julho de 2014, do Encaminhamento nº 936/2015-GGAJ, da Gerência Geral de Assuntos 

Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0026/2017, de 09 de janeiro de 2017, da 

Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, com base no que preconiza o artigo 15 do 

Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por 

GEBSON BARBOSA SOARES.  

 

--oo(0)oo-- 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Em 16 de fevereiro de 2017. Considerando os termos do Processo Administrativo Disciplinar 

nº 10.101.1002.00123/2014.1.1 – 2ª CPDPC, instaurado através da Portaria nº 654/2014-Cor.Ger./SDS, 

de 30 de outubro de 2014, do Ofício nº 1296/2016/GAB/SDS/GGAJ, de 12 de dezembro de 2016, do 

Secretário de Defesa Social, e do Parecer nº 0312/2016, de 21 de dezembro de 2016, da Procuradoria 

Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, com base no que preconiza o artigo 208 da Lei nº 6.123, 

de 20 de julho de 1968, INDEFIRO o Pedido de Reconsideração apresentado por GLAUBER 

HOLANDA SILVA. 
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O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Em 16 de fevereiro de 2017. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar nº 114/2006 – 7ª CPDPM, instaurado pela Portaria do Comando Geral da PMPE nº 942, de 19 de 

junho de 2006, do Encaminhamento nº 874/2016/GGAJ/SDS, da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, 

da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0002/2017, de 02 de janeiro de 2017, da Procuradoria 

Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, com base no que preconiza o artigo 15 do Decreto nº 

3.639, de 19 de agosto de 1975, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por DOUGLAS 

DIAS DE ARAÚJO, matrícula nº 32.112-5.  
 

--oo(0)oo-- 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Em 16 de fevereiro de 2017. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar nº 10.102.1009.00012/2015.2.4 – 4ª CPDPM, instaurado pela Portaria nº 098 Comando Geral da 

PMPE, de 04 de março de 2015, do Encaminhamento nº 042/2017/GGAJ, da Gerência Geral de 

Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0087/2017, de 13 de fevereiro de 

2017, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, com base no que preconiza o artigo 

15 do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por 

INALDO MOURA DE ALMEIDA.  

 

--oo(0)oo-- 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Em 16 de fevereiro de 2017. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar nº 10.102.1007.00046/2014.2.4 – 12ª CPDPM, instaurado pela Portaria nº 201-CG, de 26 de 

maio de 2014, do Despacho da Corregedoria Geral, da Secretaria de Defesa Social, de 20 de outubro de 

2016, e do Parecer nº 0812/2016, de 22 de novembro de 2016, da Procuradoria Consultiva, da 

Procuradoria Geral do Estado, com base no que preconiza o artigo 15 do Decreto nº 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por LUCIANO JOSÉ DO 

NASCIMENTO, matrícula nº 920.822-4.  

 

--oo(0)oo-- 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Em 16 de fevereiro de 2017. Considerando os termos do Processo de Licenciamento a Bem 

da Disciplina nº 10.109.1023.0009/2016.2 – Cor.Ger./SDS, instaurado pela Portaria Cor.Ger./SDS nº 

062,  de  14  de  março  de  2016,  do  Encaminhamento nº 859/2016/GGAJ/SDS, de 16 de novembro de  
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2016, da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 

0878/2016, de 20 de dezembro de 2016, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, 

com base no que preconiza o artigo 53 da Lei 11.817, de 24 de julho de 2000, INDEFIRO o Recurso 

de Queixa apresentado pelo Soldado PM LUCEMIR IVO DOS SANTOS, matrícula nº 110.656-2.  

 

--oo(0)oo-- 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Em 16 de fevereiro de 2017. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar nº 10.102.1006.00025/2015.2.4 – 1ª CPDPM, instaurado pela Portaria nº 072 CG / PMPE, de 20 

de fevereiro de 2015, do Encaminhamento nº 055/2017/GGAJ, da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, 

da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0088/2017, de 13 de fevereiro de 2017, da Procuradoria 

Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, com base no que preconiza o artigo 15 do Decreto nº 

3.639, de 19 de agosto de 1975, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por UBIRACI 

CAVALCANTI DE OLIVEIRA.  

 

--oo(0)oo-- 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Em 16 de fevereiro de 2017. Considerando os termos do Processo de Licenciamento a Bem 

da Disciplina nº 10.109.1023.0009/2016.2 – Cor.Ger./SDS, instaurado pela Portaria Cor.Ger./SDS nº 

062, de 14 de março de 2016, do Encaminhamento nº 860/2016/GGAJ/SDS, de 16 de novembro de 

2016, da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 

0878/2016, de 20 de dezembro de 2016, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, 

com base no que preconiza o artigo 53 da Lei 11.817, de 24 de julho de 2000, INDEFIRO o Recurso 

de Queixa apresentado pelo Soldado PM SÉRGIO JOHNNYS FELIPE SANTIAGO, matrícula nº 

113.381-0. 
 

(Transcritos do DOE nº 034, de 17 FEV 2017) 
 

1.2.0.   Recompensa  
 

1.2.1.   Elogio 
 

Louvo o TC PM Mat. 920494-6/DEAJA, Vilmarde Barbosa da Costa, pela forma brilhante e 

responsável que desempenhou suas atividades profissionais durante o período de Agosto/2015 a 

Dezembro/2016, quando se encontrava lotado na Diretoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo – 

DEAJA. 
 

Oficial Superior inteligente, competente e com seu valoroso assessoramento técnico e 

equilibrado, buscou sempre atingir os anseios do Comando da PMPE no cumprimento da legislação.  
 

Especialista em Ciências Jurídicas, dinâmico, versátil e destemido em meio à escassez de 

recursos humanos e materiais, jamais medindo esforços diante das inúmeras missões que lhes foram 

confiadas. 
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É, pois por um sentimento de justiça e reconhecimento, que este Comandante Geral agradece 

pelos serviços prestados, bem como lhe deseja sucesso profissional e na oportunidade o concede o 

presente encômio (Individual).(Nota nº 008/2017/SP/DEAJA).    

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o Cap PM Mat. 950659-4/DTEC Fábio Henrique Barbosa da Silva, Cb PM Mat. 

103593-2/DTEC Marciano de Sá Amaral e Cb PM Mat. 105893-2/DTEC José Alexsandro Borges, pelo 

dinamismo, dedicação, conhecimentos técnicos, senso de responsabilidade, bem como a maneira 

altamente profissional pelo qual direcionaram os esforços no propósito de projetar, desenvolver, 

acompanhar, direcionar, decidir e concluir a obra da edificação destinada ao 25º BPM, recém-

inaugurada na cidade de Jaboatão dos Guararapes-PE.   

 

Policiais militares comprometidos e cônscios dos seus deveres profissionais, não mediram 

esforços para concretizar o objetivo da criação de mais uma Unidade Operacional para a Corporação, 

onde mesmo com todas as dificuldades existentes em virtude da atual conjuntura financeira, sempre 

buscaram de forma criativa proporcionar um ambiente funcional e em condições favoráveis de trabalho 

aos que nela desempenham suas atividades.    

 

É, pois, por um dever de satisfação, justiça e reconhecimento ao trabalho desenvolvido com 

alto grau de zelo e profissionalismo, que este Comando lhes consigna o presente encômio (Individual), 

enaltecendo o valoroso e dedicado trabalho desenvolvido por estes policiais militares.  

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Não endureçais agora a vossa cerviz, como vossos pais; dai a mão ao Senhor, e vinde ao seu 

santuário que ele santificou para sempre, e servi ao Senhor vosso Deus, para que o ardor da sua ira se 

desvie de vós. (2 Crônicas 30:8) 

 

 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/2cr/30/8+

